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ANO XIII – Nº 929 – TERÇA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 26/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 128.157,89 (CENTO E 
VINTE E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

128.157,89 (CENTO E VINTE E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), 
para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 128.157,89 (CENTO E VINTE E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

 
 
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 07 de Agosto de 2023. 
 

 
 

____________________________________ 
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                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
                                                                              Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 
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PORTARIA N° 86, DE 03 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à Servidora Pública Municipal Apolônia 

Fernandes de Queiroz Paiva, Matrícula Nº 162126-6, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/03/2001 a 

02/03/2006. 
 

Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa), a começar a partir de 03/08/2023.

      
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04080001/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do 
Norte, CEP: 59.905-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2023 PE, homologada em 27/07/2023, 
processo administrativo n.º 11070001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
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nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 014/2023 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
2408 - CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA (07.681.440/0001-
09) 
 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 20826 - Baú das Histórias Marca: PROJETOS 

ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

2 20827 - MK Maker – Aprender é Divertido Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

3 20828 - É Possível Economizar Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

4 20829 - MK Maker – Montar Cidade Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

5 20830 - Heróis da Vida Real Marca: PROJETOS 

ETC  

UND 90  110,00  9.900,00 

6 20831 - Aventura na Fazenda Marca: PROJETOS 

ETC  

UND 90  110,00  9.900,00 

7 20832 - Códigos da Hora: Kodu Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

8 20833 - MK Maker – Jogos Marca: PROJETOS 

ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

9 20834 - Destino Verde Marca: PROJETOS ETC  UND 45  110,00  4.950,00 

10 20835 - Sucesso de Bilheteria Marca: MICROKIDS 

TECNOLOGIA 

UND 45  110,00  4.950,00 

11 20836 - Design Editorial - Jornal Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

12 20837 - Códigos da Hora – Criação de App Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

13 20838 - MK Maker – Circuitos em Papel Marca: 

PROJETOS ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

14 20839 - Operação Resgate Marca: PROJETOS 

ETC  

UND 45  110,00  4.950,00 

15 20840 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

3º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 90  235,00  21.150,00 

16 20841 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

4º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 90  235,00  21.150,00 

17 20842 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

5º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 90  235,00  21.150,00 

18 20843 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

6º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 50  242,00  12.100,00 

19 20844 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

7º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 50  242,00  12.100,00 

20 20845 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

8º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 50  242,00  12.100,00 

21 20846 - Livro Coleção Mais Saber – PORT/MAT – 

9º ANO Marca: MAIS SABER  

UND 50  242,00  12.100,00 

22 20847 - PROJETO INCLUIR, BRINCAR E 

EDUCAR VALE + Marca: PROGRAMA EDUCAR 

VALE MAIS  

UND 4  24.750,00  99.000,00 

Total   

290.050,00 
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3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 04/08/2023, tendo seu término em 04/08/2024, podendo ou 
não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto 
nº 7.892/13). 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Encanto-RN, 04/08/2023 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Encanto 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito 
 
 
 

_____________________________________ 
CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 07.681.440/0001-09 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________   2._________________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07080001/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDEB - Fundo de Educação Básica, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 07080001/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Prestação de 
Serviços em Ônibus Escolar VW/15.190 EOD E.S.ORE de placa OJZ 0888 pertencente à Secretaria Municipal de 
Educação, pelos valores abaixo descritos: 
 
1225 - F. GENILSON GOMES (23.467.144/0001-58) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 20909 - Serviço de Cuíca SV 1  70,00  70,00 

2 20910 - Serviço de Roda SV 1  180,00  180,00 

Total Geral  

 250,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 07/08/2023 
 

        
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07080002/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDEB - Fundo de Educação Básica, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 07080002/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Aquisição de 
peças para reposição para o Ônibus Escolar  VW/15.190 EOD E.S.ORE de placa NNY 9718  pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação, pelos valores abaixo descritos: 
 
1225 - F. GENILSON GOMES (23.467.144/0001-58) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 20911 - WHITE LUB ANTIFERRUGEM  UND 1  15,00  15,00 

2 20912 - COLA JUNTA-ORBI1533 UND 1  18,00  18,00 

3 20913 - REBITE 10 X 14 ALUM M UNIT-5114 UND 128  0,50  64,00 

4 20914 - VW LONA DE FREIO TRAS.ONIBUS TH-191 UND 1  610,00  610,00 

5 20915 - MOLA SAPATA FREIO CAMINHÃO 

VW/CARGO C RABICHO 210 

UND 1  30,00  30,00 

6 20916 - PORCA RODA MB UND 3  25,00  75,00 

7 20917 - LONA DE FREIO L-224 LONAFLEX UND 1  360,00  360,00 

8 20918 - REBITE ALUMÍNIO MACICO 10X10 UND 112  0,30  33,60 

9 20919 - CATRACA FREIO MANUAL L28E/3F/CH14 

CARRETA- 816.3202-0 

UND 1  205,00  205,00 

10 20920 - ÓLEO DE FREIO DOT 4 24 X 50 ML POWER UND 2  30,00  60,00 

11 20921 - JG REP P SERVO EMBREAGEM ELTR UND 1  295,00  295,00 

Total Geral  

 1.765,60 



 

     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – TERÇA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023                                           8 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 07/08/2023 
 

        
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07080003/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDEB - Fundo de Educação Básica, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 07080003/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Prestação de 
Serviços em Ônibus Escolar de placa NNY 9718 pertencente à Secretaria Municipal de Educação, pelos valores abaixo 
descritos: 
 
1225 - F. GENILSON GOMES (23.467.144/0001-58) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 20922 - SERVIÇO DE FREIO SV 1  360,00  360,00 

Total Geral   

360,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 07/08/2023 
 

        
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 

PORTARIA Nº 001/2023               ENCANTO - RN, 07 de agosto de 2023 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Própria do Município de Encanto, Estado do       Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Senhora Maria Luciana Honorato da Costa Silva – Diretora Administrativa, 05 (cinco) diárias, sendo 

valor unitário R$ 500,00  (quinhentos reais), totalizando valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para fazer face às 

despesas na participação do XVI Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM na cidade de Águas de Lindóia- SP; nos dias 09 a 12 

de agosto, conforme declarações a serem anexadas. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

 

Marilene Fernandes de Queiroz  
Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 002/2023               ENCANTO - RN, 07 de agosto de 2023 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Própria do Município de Encanto, Estado do       Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais; 
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R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Senhora Carla Maria da Silveira Castro 05 (cinco) diárias, sendo valor unitário R$ 500,00  (quinhentos 

reais), totalizando valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para fazer face às despesas na participação do XVI 

Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM na cidade de Águas de Lindóia- SP; nos dias 09 a 12 de agosto, conforme declarações 

a serem anexadas. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

 

Marilene Fernandes de Queiroz  
Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 003/2023               ENCANTO - RN, 07 de agosto de 2023 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Própria do Município de Encanto, Estado do       Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Senhora Yria Firmina Queiroz Rêgo – Conselheira, 05 (cinco) diárias, sendo valor unitário R$ 500,00  

(quinhentos reais), totalizando valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para fazer face às despesas na participação 

do XVI Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM na cidade de Águas de Lindóia- SP; nos dias 09 a 12 de agosto, conforme 

declarações a serem anexadas. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

 

Marilene Fernandes de Queiroz  
Presidente 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
OBJETO: Inscrições no XVI Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM que realizará na Cidade de Águas de Lindóia-

SP, junto a Associação Paulista das Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios. 
 

 Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 25 da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento             de 
que se cogita em favor da empresa ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDENCIA DO ESTADO E DOS 
MUNICIPIOS - CNPJ 01.144.081/0001-66, objetivando Inscrições no XVI Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM que 

realizará na Cidade de Águas de Lindóia-SP, junto a Associação Paulista das Entidades de Previdência do Estado e dos 
Municípios, com o valor total julgado de R$ 2.400,00  (Dois mil e quatrocentos reais). 

 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a publicação do objeto supramencionado, com 
a condição de sua eficácia. 

 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

 

Encanto/RN, 26/07/2023 
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Marilene Fernandes de Queiroz 
Presidente 

       

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
Processo: 0015/2023 – INEXIGIBILIDADE  
Objeto: Inscrições no XVI Encontro Jurídico e Financeiro APEPREM que realizará na Cidade de Águas de Lindóia-SP, 

junto a Associação Paulista das Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios. 
Contratado: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS – CNPJ 
01.144.081/0001-66 
Valor Total Julgado: R$ 2.400,00 
Base legal: artigo 25, da Lei 8.666/93. 

Encanto/RN, 26/07/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 
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